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PROJETO DE LEI N2 02/2024 

J~:~h~-
C~ Municipal ae Vereador• Concede revisão geral anual - art. 37, X, da 

Constituição da República - aos vencimentos 
dos servidores, aos proventos e às pensões 
dos aposentados e pensionistas do Poder 
Executivo e Legislativo, bem como concede 
aumento real aos vencimentos dos servidores, 
aos proventos e às pensões dos aposentados 
e pensionistas, e dá outras providências. 

~-Ai 

JOSÉ MÁRIO GRAZZIOTIN, Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de Vereadores, para 
apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 12 A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, é concedida, nos termos da Lei Municipal 
n2 919/2003 e alterações, com vigência desde o dia 12 de janeiro de 2024, pela aplicação do 
índice de 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) sobre os 
vencimentos e os subsídios dos servidores do Poder Executivo e Legislativo, nos termos do 
artigo 37, inciso X, da Constituição da República, exceto aos Secretários Municipais, 
Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, extensivo aos proventos dos aposentados e às pensões, 
em atendimento ao artigo 40, § 82, da Constituição da República. 

Parágrafo único. A revisão geral anual não se aplica aos empregos públicos de 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, cujo piso é estabelecido 
nos termos do art. 198 da Constituição Federal. 

Art. 22 Além do índice de revisão geral, de que trata o artigo 12, é concedido 
aumento real, com vigência desde o dia 12 de janeiro de 2024, pela aplicação do índice de 
5,38% (cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento) sobre os vencimentos dos 
servidores do Poder Executivo e Legislativo, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição da República, exceto aos Secretários Municipais, Vereadores, Prefeito e Vice-
Prefeito e aos aposentados e pensionistas não detentores do direito à paridade. 

Parágrafo único. O aumento real não se aplica aos empregos públicos de 
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, cujo piso é estabelecido 
nos termos do art. 198 da Constituição Federal. 

Art. 32 O Padrão de Referência Salarial (Padrão 01) passará a ter o valor de R$ 
796,81 (setecentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos) a partir de 12 de janeiro 
de 2024. 

Art. 42 A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas dotações próprias 
do orçamento para o ano de 2024. 

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Capital Nacional da Agroecologia® 

Gabinete do Prefeito Municipal de lpê/RS, em 22 de janeiro de 2024. 
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MUNICÍPIO DE IPÊ 
Capital Nacional da Agroecologia® 

PROJETO DE LEI N2 02/2024 - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

Com o presente estamos submetendo à apreciação desta Egrégia Câmara de 
Vereadores, o Projeto de Lei nº 02/2024 que concede revisão geral anual - art. 37, X, da 
Constituição da República - aos vencimentos dos servidores, aos proventos e às pensões dos 
aposentados e pensionistas do Poder Executivo e do Legislativo, bem como concede 
aumento real aos vencimentos dos servidores, aos proventos e às pensões dos aposentados 
e pensionistas, e dá outras providências. 

É assegurado pela Constituição da República o direito dos servidores públicos 
à revisão geral anual, o que foi regulamentado em nosso Município pela Lei Municipal nº 
919/2003 e alterações. 

Para o exercício corrente, existe autorização expressa na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias aprovada por esta casa, bem como dotações orçamentárias e 
disponibilidades financeiras suficientes para atender as despesas decorrentes desta Lei, 
observando-se o presente orçamento municipal. 

Quanto ao índice de 4,62%, (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por 
cento) corresponde ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo {IPCA)- IBGE. 

Além disso, estamos também concedendo aos servidores um aumento real na 
proporção de 5,38% (cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento), que, somando-se à 
revisão geral, corresponde às possibilidades financeiras e orçamentárias do Município. 

É positivo mencionar que a proposta atende às disposições da Lei 
Complementar nº 101-2000, também conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 
Essa lei estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal, visando o equilíbrio das contas públicas. 

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação desta Egrégia 
Casa Legislativa, renovamos nossos votos de protesto e elevada consideração e apreço. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lpê/RS, em 22 de janeiro de 2024. 

Excelentíssima Senhora 
FABIANA DE FÁTIMA CEMIN 

GRAZZIOTIN 
MUNICIPAL 

Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de lpê/RS 
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., ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Modelo 9 - DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - RGF 
EXECUTIVO/INDIRETAS MUNICIPAIS 

Nome da Entidade: PM DE IPt 
CNPJ: 90544511000167 

ORGÃO Nº: 68300 

EXERCiCIO DE 2023 

PMDEJPt 
2º Semestre 

Cód. Barras do RVE Vinculado: 62301110478663970 

L~i Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, Inciso Ido art. 53 

RECETT A CORRENTE LÍQUIDA - RCL 

Arreçadadas no mês de referência e noo onze anteriores (12 meses) 

Arrecadadas DO mês de referência e DOS onze anteriores ( 12 meses)- Endividamento 

Arrecadadas uo mê.~ de n:fcrência e uos onze anteriores (12 meses)- Despesa com Pe.~soal 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, an. 54 e alínea "a" do Inciso T do nrt. 55 

DESPESA COM PESSOAL 

Total da Despesa Liquida e/ Pessoal nos 12 últimos meses 

Limite para Emissão de Alerta - LRF, Inciso Il do§ t• do art. 59 

Limite Prudencial - LRF, Parágrafo Único do art. 22 

Limite Legal - LRF, alínea "b" do Inciso m do art. 20 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea "b" do Inciso T do art. 55 

DÍVIDA 

Dívida Consolidada Líquida 

Limite Para Emissão de Alerta - LRF, Inciso m do § 1 ° do art. 59 

Limite Legal - Resolução do Senado Federal n• 40/2001, Inciso li do arL 3° 

Lei Complementar Federal oº 101/2000- LRF, art. 54 e alínea "e" do Inciso J do art. 55 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias 

Limite p/Emissão de Alerta s/Llmlte Legal Ampliado - LRF, lncl,o Ili do§ 1• do art. 59 

Limite Legal Ampliado - Resolução Senado Federal oº 43/2001, Parágrafo Único do art. 9" 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, art. 54 e alínea ., d" do Inciso l do art. 55 

OPERAÇÕES DE CRtDITO 

Operações de Crédito Internas e Externas 

Limite p/Emissão de Alerta s/Llmite Legal - LRF, Inciso III do§ 1º do art. 59 

Limite Legal - Operação de Crédito Internas e Externas- Resolução do Senado Federal n" 43/2001, 1rt. 7• 

Operação de Crédito p/Antecipaçio de Receita -ARO 

Limite p/Emfssio de Alerta s/Lfmfte Legal - ARO- Re5olução do Senado Federal nª 43/2001, art. 1 O 

Limite Legal - ARO - Resolução do Senado Federal n" 43/2001, art. 10 

Lei Complementar Federal nº 101/2000 - LRF, an. 54 e alínea "b" do Inciso III do art. 55 

CNPJ: 90544511000167 

-- ---------------------
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Valores expressos em reais 

Valor Ajustado 

36.668.414,41< 

36.268.414,4~ 

36.26!!.414,4~ 

Valores expressos cm reais 

VALOR AJUSTADO o/o 5/RCL 

16.488.809, 1 O 45,46% 

48.60 o/c 

51,303/c 

54,00 o/c 

Valores expressos em reais 

VALOR AJUSTADO •10 s/RCL 

0,00 0,00% 

I0R,00 % 

120,00 % 

Valores expressos em reais 

VALOR AJUSTADO %s/RCL 

0,00 0,00% 

28,80 o/c 

32,00o/c 

Valores expressos cm reais 

VALOR AJUSTADO %s/RCL 

2.530.000,00 6,98% 

14,40 % 

16,00 o/, 

o,oo 0,00% 

6,30 o/c 

7,00 o/c 

Valores expressos cm reais 
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/, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Modelo 9 - DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - RGF 
EXECUTIVO/INDIRETAS MUNICIPAIS 

Entidade: PM DE IPÊ 

F.R. 

500 

501 

540 

600 

601 

621 

660 

661 
700 

704 

759 

869 

TOTAL 

EXERCÍCIO DE 2023 

PMDEIPt 

2• Semestre 

Restos a Pagar Processados 

De Exercícios Anteriores Do Enrclclo 

(a) (b) 

0,00 1.185.255,19 

0,00 176.023,47 

0,00 0,00 

º·ºº 34.709,41 

0,00 22.511,76 

º·ºº 7.503,92 

0,00 864,89 

0,00 3.594,77 

º·ºº 97.670,85 

0,00 910,00 

º·ºº 26.135,00 

0,00 0,00 

º·ºº 1.555.179,26 

Obrigações Financeiras 

RPNP de E.iercícios 
Anteriores 

(c) 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

F.R. Disponibilidade de Caixa Total Obrigações Disponibilidade de Caixa 
Bruta Financeitas antes Bruta (antes da inscrição 

Inscrição RPNP Exercicio RPNP do exercicio) 

(f) (e) (g) = (1) - (e) 

500 8. 798.675, 75 1. 193.498,20 7.605.177,55 

501 896.920,42 176.023,47 720.896,95 

540 4.089,63 469,14 3.620,49 

600 1.314.598,82 34.709,41 1.279.889,41 

601 137.404,90 22.511,76 114.893,14 

621 382.378,01 7.503,92 374.874,09 

660 114.165,32 864,89 113.300,43 

661 22.326,19 3.594,77 18. 731,42 

700 158.159,74 97.670,85 60.488,89 

704 101.298,35 910.00 100.388,35 

759 88.896,62 26.135,00 62.761,62 

869 55.565.15 33.088,91 22.476,24 

TOTAL 12.074.478,90 1.596.980,32 10.477.498,58 

-
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Demais Obrigações Total Obrigações 
Financeiras Financeiras antes 

Inscrição RPNP E::i:ercfcio 

(d) (e)= (a)+ (b) +(e)+ (d) 

8.243,01 1.193.498,20 

º·ºº 176.023,47 

469,14 469,14 

0,00 34.709,41 

º·ºº 22.511,76 

0,00 7.503,92 

º·ºº 864,89 

0,00 3.594,77 

0.00 97.670,85 

º·ºº 910,00 

0,00 26.135.00 

33.088,91 33.088,91 

41.801,06 1.596.980,32 

RPNP do exercício Disponibilidade de Caixa 
Bruta (após inscrição 
RPNP do uercício) 

(b) (i)=(g-h) 

º·ºº 7.605. 177.55 

0,00 720.896,95 

º·ºº 3.620,49 

0,00 1.279.889,41 

º·ºº 114.893,14 

0,00 374.874,09 

0,00 113.300,43 

º·ºº 18.731,42 

0,00 60.488,89 

º·ºº 100.388,35 

0,00 62. 761.62 

º·ºº 22.476.24 

0,00 10.477.498,58 

j 

1 

j 
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/. :.->ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Modelo 9 - DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - RGF 
EXECUTIVO/INDIRETAS MUNICIPAIS 

EXERCÍCIO DE 2023 
PMDEJPt 
2° Semestre 

JANAINA TEIXEIRA SOCCA 

Responsável pela Administração Financeira 

EUSANA GINMOVQUER 
Responsável pelo Controle Interno 
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